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EGAVE EMPRESA GESTORA DE ADMINISTRACAO E VENDAS S/C
LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2008
COMPENSACAO. REQUISITOS. AUSENCIA DE COMPROVACAO.

A alegacdo da existéncia do direito creditorio, desacompanhada da respectiva
documentacdo fiscal e contabil da sua origem contabil e/ou esclarecimentos
adicionais capazes de contrapor as razdes constantes da r. decisdo de piso de
forma comprovar a origem do direito creditorio pleiteado, bem como sua
certeza e liquidez, legitima a ndo homologacao da compensacéao.

A desconstituicdo do crédito tributario formalizado pelo pagamento e
confessado em DCTF ndo depende apenas da apresentacdo de DCTF
Retificadora, mas igualmente da comprovacdo inequivoca, por meio de
documentos habeis e iddneos, de que houve pagamento indevido ou a maior.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante

Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto,
Efigénio de Freitas Janior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).



  10120.910519/2012-37 1201-004.090 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 14/10/2020 EGAVE EMPRESA GESTORA DE ADMINISTRAÇÃO E VENDAS S/C LTDA.   FAZENDA NACIONAL CARF  Gisele Barra Bossa  4.0.0 12010040902020CARF1201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2008
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
 A alegação da existência do direito creditório, desacompanhada da respectiva documentação fiscal e contábil da sua origem contábil e/ou esclarecimentos adicionais capazes de contrapor as razões constantes da r. decisão de piso de forma comprovar a origem do direito creditório pleiteado, bem como sua certeza e liquidez, legitima a não homologação da compensação.
 A desconstituição do crédito tributário formalizado pelo pagamento e confessado em DCTF não depende apenas da apresentação de DCTF Retificadora, mas igualmente da comprovação inequívoca, por meio de documentos hábeis e idôneos, de que houve pagamento indevido ou a maior.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 
 (documento assinado digitalmente)
  Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
  Trata-se de declaração de compensação (PER/DCOMP) visando a compensação de crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior de IRPJ (código 2089 -  IRPJ Lucro Presumido) relativo ao período de apuração 30/06/2008, valor total do DARF de R$ 300.498,01. 
A DRF de Goiânia proferiu o Despacho Decisório por meio do qual não homologou a sobredita compensação, com a seguinte fundamentação: �A partir das características do DARF foi identificado que o referido pagamento havia sido utilizado integralmente, de modo que não existia crédito disponível para efetuar a compensação solicitada�.
Cientificada, a interessada apresentou Manifestação de Inconformidade, na qual esclarece que informou débito na DIPJ do período inferior ao valor pago e que as informações declaradas na DCTF estariam incorretas, o que teria gerado divergência entre as duas informações. Acrescenta que retificou a DCTF para demonstrar a existência do crédito pleiteado. 
A 1ª Turma da DRJ/JFA, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do voto relator, Acórdão nº 09-48.068, cuja ementa recebeu o seguinte descritivo:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 31/07/2008
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificada da decisão, a Recorrente interpôs, tempestivamente, o Recurso Voluntário, onde reitera os argumentos trazidos em sede de Manifestação de Inconformidade. 
É o relatório.
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar. 
Inicialmente, cumpre consignar que o crédito tributário resulta constituído não somente pelo lançamento, mas também nas hipóteses de confissão de dívida previstas pela legislação tributária, como se dá no caso de entrega da DCTF. Com efeito, o valor informado na DCTF, por decorrer de uma confissão do contribuinte, pode ser encaminhado à divida ativa da União sem que se faça necessário o lançamento de ofício. O valor confessado faz prova contra o contribuinte. Logo, se o valor declarado (confessado) em DCTF é igual ou maior que o valor pago, a conclusão imediata é que não há valor a restituir ou compensar, pois o próprio contribuinte está informando que efetuou um pagamento igual ou menor ao confessado.
Assim, é condição necessária � embora não suficiente � a que o sujeito passivo pleiteie o reconhecimento de direito creditório referente a débito confessado em DCTF a apresentação prévia de nova declaração, retificando a confissão anterior. Procedimento este que não foi adotado pela ora Recorrente - requereu, em sede de Manifestação de Inconformidade, a retificação de ofício.   
Contudo, vale salientar que a desconstituição do crédito tributário formalizado pelo pagamento e confessado em DCTF não depende apenas da apresentação de DCTF Retificadora, mas igualmente da comprovação inequívoca, por meio de documentos hábeis e idôneos, de que houve pagamento indevido ou a maior.
 Ou seja, para ilidir a presunção de legitimidade do crédito tributário vinculado ao pagamento antecipado (lançamento por homologação), não se mostra suficiente que o contribuinte promova a redução do débito confessado em DCTF, fazendo-se necessário, notadamente, que demonstre, por meio da linguagem das provas - escrita contábil, fiscal e/ou outros documentos suportes - a certeza e a liquidez do direito creditório pleiteado. 
Nesse mesmo sentido, alias, foi o r. voto condutor da decisão de piso. Confira-se os seguintes trechos:

[...]
Por oportuno, transcrevo, também, o seguinte excerto do voto condutor do Acórdão nº 380302.491 anteriormente citado: �Observa-se que por entender suficiente à comprovação de seu direito, a contribuinte acostou aos autos apenas, copias de DARF, de DCTF e de DACON (originais e retificadores). Tais documentos, todavia, não evidenciam, de forma inequívoca, o direito ao pretendido indébito. Inexistindo provas técnicas, contábeis e jurídicas de que as operações não se realizaram ao arrepio da lei, há que ser acatado o ato administrativo realizado� (g.n.).
Deste modo, considerando que a DCTF retificadora foi entregue somente após a transmissão do PER/DCOMP e que não foram aduzidos aos autos quaisquer elementos comprobatórios do crédito pleiteado, conclui-se que não há qualquer reparo a ser feito no Despacho Decisório sob análise.
Por sua vez, em seu Recurso Voluntário, a contribuinte apenas reiterou os argumentos retóricos trazidos em sede de Manifestação de Inconformidade e não apresentou a respectiva documentação fiscal e contábil e/ou esclarecimentos adicionais capazes justificar a referida retificação, e por conseguinte, contrapor as razões constantes da r. decisão de piso de forma comprovar a origem do direito creditório pleiteado, bem como sua certeza e liquidez, conforme preconiza o artigo 170, do CTN. Confira-se:
 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
Deste dispositivo advém os pressupostos centrais autorizadores da compensação tributária: o crédito pleiteado pela contribuinte contra a Fazenda Pública deve ser líquido e certo. A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da Receita Federal do Brasil (RFB) da possibilidade jurídica de o contribuinte compensar-se do suposto indébito. Já a liquidez do direito há de ser comprovada pela prova documental do montante compensável a ser reconhecido pela Fazenda Pública.
Conclusão
 Do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento. 

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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Relatorio

1. Trata-se de declaracio de compensacdo (PER/DCOMP) visando a
compensacao de crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior de IRPJ (cédigo 2089 -
IRPJ Lucro Presumido) relativo ao periodo de apuracdo 30/06/2008, valor total do DARF de R$
300.498,01.

2. A DRF de Goiania proferiu o Despacho Decisério por meio do qual ndo
homologou a sobredita compensagdo, com a seguinte fundamentagdo: “A partir das
caracteristicas do DARF foi identificado que o referido pagamento havia sido utilizado
integralmente, de modo que ndo existia crédito disponivel para efetuar a compensacio
solicitada”.

3. Cientificada, a interessada apresentou Manifestacdo de Inconformidade, na
qual esclarece que informou débito na DIPJ do periodo inferior ao valor pago e que as
informacdes declaradas na DCTF estariam incorretas, o que teria gerado divergéncia entre as
duas informacdes. Acrescenta que retificou a DCTF para demonstrar a existéncia do crédito
pleiteado.

4. A 1* Turma da DRJ/JFA, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
manifestagcdo de inconformidade, nos termos do voto relator, Acorddo n° 09-48.068, cuja ementa
recebeu o seguinte descritivo:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 31/07/2008

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO.

A simples retificagdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacdo habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisorio.

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditério por meio de informagdes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaragcdo de Compensagdo, cabe a este 0 6nus
de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

5. Cientificada da decisdo, a Recorrente interpds, tempestivamente, 0 Recurso
Voluntério, onde reitera os argumentos trazidos em sede de Manifestacdo de Inconformidade.
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E o relatério.

Voto

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

6. O Recurso Voluntério interposto é tempestivo e cumpre o0s demais
requisitos legais de admissibilidade, razéo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

7. Inicialmente, cumpre consignar que o crédito tributario resulta constituido
ndo somente pelo lancamento, mas também nas hipoteses de confissdo de divida previstas pela
legislacdo tributéria, como se d& no caso de entrega da DCTF. Com efeito, o valor informado na
DCTF, por decorrer de uma confissdo do contribuinte, pode ser encaminhado a divida ativa da
Unido sem que se faca necessario o lancamento de oficio. O valor confessado faz prova contra o
contribuinte. Logo, se o valor declarado (confessado) em DCTF é igual ou maior que o valor
pago, a conclusdo imediata é que ndo ha valor a restituir ou compensar, pois o proprio
contribuinte esta informando que efetuou um pagamento igual ou menor ao confessado.

8.  Assim, é condicdo necessaria — embora ndo suficiente — a que o sujeito
passivo pleiteie o reconhecimento de direito creditorio referente a débito confessado em DCTF a
apresentacdo prévia de nova declaragdo, retificando a confissdo anterior. Procedimento este que
ndo foi adotado pela ora Recorrente - requereu, em sede de Manifestacdo de Inconformidade, a
retificacdo de oficio.

9. Contudo, vale salientar que a desconstituicdo do crédito tributério
formalizado pelo pagamento e confessado em DCTF nédo depende apenas da apresentacdo de
DCTF Retificadora, mas igualmente da comprovacdo inequivoca, por meio de documentos
habeis e idoneos, de que houve pagamento indevido ou a maior.

10. Ou seja, para ilidir a presuncdo de legitimidade do crédito tributario
vinculado ao pagamento antecipado (lancamento por homologacgéo), ndo se mostra suficiente que
o contribuinte promova a reducdo do débito confessado em DCTF, fazendo-se necessario,
notadamente, que demonstre, por meio da linguagem das provas - escrita contabil, fiscal e/ou
outros documentos suportes - a certeza e a liquidez do direito creditorio pleiteado.

11. Nesse mesmo sentido, alias, foi o r. voto condutor da decisdo de piso.
Confira-se os seguintes trechos:

L]

Por oportuno, transcrevo, também, o seguinte excerto do voto condutor do Acérdao n°
380302.491 anteriormente citado: “Observa-se que por entender suficiente a
comprovacdo de seu direito, a contribuinte acostou aos autos apenas, copias de DARF,
de DCTF e de DACON (originais e retificadores). Tais documentos, todavia, ndo
evidenciam, de forma inequivoca, o direito ao pretendido indébito. Inexistindo provas
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técnicas, contabeis e juridicas de que as operacdes nao se realizaram ao arrepio da lei,
ha que ser acatado o ato administrativo realizado” (g.n.).

Deste modo, considerando que a DCTF retificadora foi entregue somente ap6s a
transmissdo do PER/DCOMP e que ndo foram aduzidos aos autos quaisquer elementos
comprobatérios do crédito pleiteado, conclui-se que ndo ha qualquer reparo a ser feito
no Despacho Decisério sob analise.

12. Por sua vez, em seu Recurso Voluntario, a contribuinte apenas reiterou 0s
argumentos retoricos trazidos em sede de Manifestacdo de Inconformidade e ndo apresentou a
respectiva documentacao fiscal e contabil e/ou esclarecimentos adicionais capazes justificar a
referida retificacdo, e por conseguinte, contrapor as raz0es constantes da r. decisdo de piso de
forma comprovar a origem do direito creditério pleiteado, bem como sua certeza e liquidez,
conforme preconiza o artigo 170, do CTN. Confira-se:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagéo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensagdo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Publica.

13. Deste dispositivo advém o0s pressupostos centrais autorizadores da
compensacao tributaria: o crédito pleiteado pela contribuinte contra a Fazenda Publica deve ser
liquido e certo. A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da Receita Federal do Brasil
(RFB) da possibilidade juridica de o contribuinte compensar-se do suposto indébito. Ja a liquidez
do direito ha de ser comprovada pela prova documental do montante compensavel a ser
reconhecido pela Fazenda Publica.

Concluséao

14. Do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO interposto e,
no mérito, NEGAR-LHE provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa



